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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 10/2019/TCMPA, de 30 de maio de 2019. 

EMENTA: Dispõe sobre a aprovação de Nota de Elogio às 

Procuradoras do Estado do Pará, ao Gestor Executivo do 

Instituto de Estudos de Protesto de Títulos Brasil - Seção 

Pará e aos servidores do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, que atuaram na 

construção do Acordo de Cooperação nº 

001/2019/TCMPA/PGE-PA/IEPTB-PA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições constitucionais que lhe 

são conferidas, no âmbito de suas competências e jurisdição, na forma do art. 15, VII, do Regimento Interno (Ato 

n.º 19/2016), por intermédio desta Resolução Plenária, de cumprimento obrigatório, e,

CONSIDERANDO a necessidade permanente de construção de instrumentos que assegurem a efetividade das 

decisões do TCMPA, notadamente quanto ao seu aspecto sancionatório-pedagógico; 

CONSIDERANDO que para tal efetividade, notadamente quanto aos aspectos de execução das multas fixadas, a 

preconizada medida que se impõe é o fortalecimento de parcerias institucionais, notadamente com a 

Procuradoria Geral do Estado do Pará e, atualmente, como os Cartórios de Protestos do Estado do Pará, 

representados pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos Brasil - Seção Pará. 

CONSIDERANDO que tal processo de fortalecimento exige e assim impôs a atuação conjunta de representantes 

do TCMPA, da PGE-PA e o IEPTB-PA, materializada no Acordo de Cooperação n.º 001/2019/TCMPA/PGE-

PA/IEPTB-PA, assinado nesta data. 

CONSIDERANDO o inegável comprometimento das Procuradoras do Estado do Pará e Gestor Executivo, das 

citadas Instituições, a qual se revelará ainda mais significativa, para o TCMPA, com a plena execução e efetividade 

do citado Acordo de Cooperação; 

CONSIDERANDO, por fim, a proposição formulada pelo Exmo. Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão Ordinária 

de 30 de maio de 2019, para a qual houve subscrição do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, registrada em Ata. 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar Nota de Elogio Funcional às servidoras públicas estaduais e gestor, destacadamente: 

I – Às PROCURADORAS DO ESTADO DO PARÁ: 

a. ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL PERACCHI (Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso);

b. ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA (Procuradora-Geral Adjunta Administrativa);

c. MARIA ELISA BRITO LOPES (Coordenadora da Procuradoria Cível, Trabalhista e Administrativa da PGE-PA);

d. MYRZA NYLANDER TANDAYA PEGADO (Assessoria de Gabinete do Procurador-Geral do Estado);

e. SUSANNE SCHNÖLL PETROLA (Coordenadora da Procuradoria Cível, Trabalhista e Administrativa).

II – Ao Sr. WILLYS DO SOCORRO ALMEIDA CAMPOS (Gestor Executivo do Instituto de Estudos de Protesto de 

Títulos Brasil - Seção Pará). 
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III – Aos SERVIDORES DO TCMPA: 

a. RAPHAEL MAUÉS OLIVEIRA (Diretor Jurídico);

b. ADÉLIA MARIA MACEDO MONTEIRO (Diretora de Orçamento e Finanças);

c. HÉLDER DO NASCIMENTO MORAIS (Diretor de Tecnologia da Informação);

d. PATRÍCIA BARBOSA BRITO NASSER (Diretora Administrativa);

e. JORGE ANTONIO CAJANGO PEREIRA (Secretário Geral);

f. ARTHUR BRAGA SISNANDO DA COSTA (Diretor Jurídico Adjunto);

g. ROBSON FIGUEIREDO DO CARMO (Analista de Controle Externo);

h. MIRYAM LISHANE VALENTE ALBIM (Técnica de Controle Externo);

i. SERGIO ROBERTO BACURY DE LIRA (Consultor Técnico);

j. CAROLINE FALESI DE SAMPAIO PEREIRA (Assistente Administrativa);

k. THIAGO DO NASCIMENTO PALHETA (Assessor Técnico).

Art. 2º.  Determinar à Secretaria Geral, que proceda com a expedição de ofícios, dirigidos ao Exmo. Procurador 

Geral do Estado do Pará e ao Exmo. Presidente do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos Brasil - Seção Pará, 

objetivando a cientificação da Nota de Elogio e demais registros de alçada, aprovada à unanimidade, pelos 

Membros do TCMPA. 

Art. 3º.  Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que proceda com o competente registro nas 

respectivas fichas funcionais dos servidores deste TCMPA, conforme relação constante do inciso III, do art. 1º, 

desta Resolução. 

Art. 4º. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial Eletrônico do 

TCMPA.  

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 30 de maio de 2019. 

FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO 
Conselheiro/Presidente/TCMPA 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
Conselheiro/Vice-Presidente/TCMPA 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 
Conselheiro/Corregedor/TCMPA 

MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ 
Conselheira/Ouvidora/TCMPA 

LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JUNIOR 
Conselheiro/Presidente da Câmara Especial/TCMPA 

ANTONIO JOSÉ COSTA DE FREITAS GUIMARÃES 
Conselheiro/Vice-Presidente da Câmara Especial/TCMPA 

SÉRGIO FRANCO DANTAS 
Conselheiro Substituto/TCMPA 
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